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CANDIDATO RECURSO JUSTIFICATIVA 

 

 

 

AFONSO GRIGÓRIO LAGARES 

 

 

 

INDEFERIDO 

 

Conforme o art. 40, § 1º, inc. II da Constituição Federal 

de 1988: 

 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 

social será aposentado: 

II – compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou 

aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma da lei 

complementar. 

 

O candidato já completou 75 anos, portanto é vedada 

a contratação por tempo determinado. 

 

 

BRENO ATAÍDE DE FREITAS 

 

INDEFERIDO 

 

O candidato não anexou documentos obrigatórios, ou 

seja, nenhum documento de identificação oficial.  
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